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Indicação

Assunto: Realização de serviços de limpeza, manutenção e conservação de área e via
pública na forma que menciona.

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo municipal que
determine junto ao setor competente  a urgente  execução de serviços de limpeza,
conservação e manutenção da rua  Rua Francisco Vaz de Paula e área pública existente
ao lado e nos fundos da EMEI José Ribeiro da Silva - Parque Primavera  em razão  de
reiteradas e frequentes reclamações de moradores e pais de alunos em razão do quanto
segue:

I - A rua Francisco Vaz de Paula encontra-se há tempos sem manutenção
adequada  e com trechos comprometidos, o que dificulta o fluxo de trânsito  e causa
riscos de acidentes, considerando tratar-de de via que possui uma unidade escolar com
frequente movimentação de  entrada e saíde da alunos.

II - na área pública existente ao lado e nos fundos da referida escola existe um
matagal e um depósito de lixo clandestino utilizado  indevidamentef para descarte de
todo tipo de material inservível.

Esta situação vem gerando diversos tipos de vetores nocivos  (ratos, aranhas,
escorpiões e cobras) a integridade física e a saúde pública em geral de moradores e
alunos da unidade de educação, além de potencial criação de focos de dengue em
decorrência da existência de água represada entre os materiais  ali depositados.

Até dentro da escola existe risco para as crianças considerando que alguns
desses vetores podem ter acesso ao interior da escola o que pooide acarretar acidentes
(picadas e ataques por animais peçonhentos), portanto torna-se imperiosa a necessidade
da realização de serviços  públicos  nesta localidade dentro da maior brevidade possível.

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 13 de junho de 2025.
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